
 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011316-94.2014.815.0000
Origem   : 2ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relatora   :    Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravantes     : Antonio Expedito Barbosa da Silva e Outros 
Advogados   : Eduardo Cabral e Martinho Cunha 
Agravada        : Construtora Tavares Ltda
Advogado   : José Adamastor Moriais de Q. Melo 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  COMINATÓRIA 
CUMULADA  COM  COBRANÇA.  PLEITO  DE 
CONCESSÃO DO HABITE-SE QUE NÃO CONSTOU DO 
PLEITO  EXORDIAL  ASSIM  COMO  DA  SENTENÇA 
TRÂNSITA  EM  JULGADO.  PEDIDO  QUE  NÃO  FOI 
OBJETO  DE  DISCUSSÃO  ENTRE  AS  PARTES  NA 
DEMANDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  SOB 
PENA  DE  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DO  DEVIDO 
PROCESSO  LEGAL.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
COMBATIDA. DESPROVIMENTO. 

-  A inovação no pedido viola os princípios processuais  da 
estabilização  da  lide  e  do  duplo  grau  de  jurisdição,  bem 
como configura deslealdade processual, tendo em vista que 
impede  a  defesa  da  parte  contrária,  afrontando, 
consequentemente,  o  devido  processo  legal,  pois  não 
possibilita o exercício regular do contraditório e da ampla 
defesa.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011316-94.2014.815.0000 1



referenciados.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito 
suspensivo  interposto  por  Antonio  Expedito  Barbosa  da  Silva  e  Outros  contra 
decisão interlocutória, fls.423, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da 
Capital, nos autos da Ação Cominatória c/c Cobrança, ajuizada em desfavor da 
Construtora Tavares Ltda. 

 O magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido encartado 
às fls. 415/ 419, consistente no pleito de autorização da concessão de Habite-se do 
Condomínio Residencial São Paulo, assim como, averbação da obra, instituição do 
Condomínio  e  registro  da  Convenção  do  Condomínio  Residencial,  sob  o 
fundamento  de  que  tais  pedidos  não  constaram  da  inicial,  assim  como,  da 
sentença transitada em julgado.  

Em razões recursais, encartadas às fls.  02/18, os agravantes 
sustentam  que  firmaram  com  a  Construtora  Tavares  Ltda  contrato  de 
compromisso de compra e venda para a aquisição de unidades habitacionais, a 
serem entregues no mês de junho do ano de 1998, conforme cláusula 6ª do acordo 
acostado às fls. 43/51. 

Neste  contexto,  afirmam  que,  em  razão  da  quebra  da 
empresa e, com isso, a impossibilidade de regularização formal do Condomínio,  
requereram com base no art. 461§ 5º do CPC determinação judicial no sentido de 
obter dos órgãos competentes os documentos do Habite-se e Averbação da Obra 
sem apresentação do CND. 

Diante disso, postulam pela concessão de efeito suspensivo 
ativo ao recurso, com o objetivo de reformar a decisão recorrida, para que seja 
determinado com base no art. 461, § 5º do CPC, a regularização do imóvel. E, no 
mérito,  o provimento recursal,  com a finalidade de reformar definitivamente a 
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decisão combatida. 

Indeferimento do pedido de efeito suspensivo, fls. 432/435. 

Contrarrazões,  fls.444/445,  requerendo o  desprovimento do 
agravo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  447/449, 
abstendo-se  de  pronunciamento  meritório,  opinando  apenas  pela  regular 
tramitação do feito. 

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

Os recorrentes ajuizaram Ação Cominatória cumulada com 
Cobrança em desfavor da Construtora Tavares Ltda com o objetivo de, em sede de 
antecipação de tutela, obter o cumprimento da obrigação de averbação da obra e 
instituição  do  Condomínio  Residencial  São  Paulo  em  30  dias,  sob  pena  de 
imposição de multa diária, a teor do que dispõe o art. 461 § 4º do CPC e, no mérito, 
a procedência do pedido a fim de que a parte ré providencie a averbação da obra e 
instituição  do  Condomínio  e,  ao  final,  a  condenação  da  construtora,  ainda,  ao 
pagamento de multa de 50% de toda quantia paga pelos autores à incorporadora 
na compra de seus apartamentos.  

Às  fls.  415/419,  sobreveio  petição  dos  autores  requerendo 
autorização para a concessão do Habite-se do Edifício  Condomínio Residencial 
São Paulo, assim como, autorização para averbação da obra. 

O magistrado de piso indeferiu o pedido encartado às  fls. 
415/419,  consistente  no  pleito  de  autorização  da  concessão  de  Habite-se  do 
Condomínio Residencial São Paulo, assim como, averbação da obra, instituição do 
Condomínio  e  registro  da  Convenção  do  Condomínio  Residencial,  sob  o 
fundamento  de  que  tais  pedidos  não  constaram  da  inicial,  assim  como,  da 
sentença transitada em julgado.  É dessa decisão que os recorrentes se insurgem. 
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Não merece qualquer reforma a decisão combatida. 

Isso porque basta uma leitura atenta dos autos para verificar 
que o pedido para a concessão do Habite-se não foi  objeto da inicial  da Ação 
principal Cominatória, nem tampouco da sentença trânsita em julgado. 

De  forma  que,  não  há  plausibilidade  jurídica  para  se 
conceder  pedido  que  não  foi  objeto  de  discussão  judicial  entre  as  partes  no 
processo  principal,  em  flagrante  respeito  ao  princípio  constitucional  do 
contraditório. 

Neste  contexto,  a  inovação  no  pedido  viola  os  princípios 
processuais da estabilização da lide e do duplo grau de jurisdição,  bem como, 
configura deslealdade processual, tendo em vista que impede a defesa da parte 
contrária,  afrontando,  consequentemente,  o  devido  processo  legal,  pois  não 
possibilita o exercício regular do contraditório e da ampla defesa.

Com isso, a decisão do órgão julgador deve ficar adstrita ao 
petitório inicial, sendo vedada inovação no pedido, conforme art. 264, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

A esse respeito: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  declaratória  de  inexistência  de  débito  c/c 
indenização por danos morais. Parcial procedência para declarar extinta a 
dívida. Recurso do autor. Pretendida indenização por danos morais e a 
inaplicabilidade da Súmula nº 385 do STJ, ao argumento de que as demais 
inscrições  também  foram  irregulares,  em  razão  de  contratação 
fraudulenta.  Impossibilidade.  Laudo  pericial  atestando  que  o  contrato 
objeto desta lide foi firmado pelo requerente, e as demais inscrições, após 
o trânsito em julgado das outras ações interpostas,  foram consideradas 
legítimas. Devedor contumaz, incidência da Súmula que se impõe. Dever 
de indenizar inexistente. Alegada ausência de notificação prévia acerca da 
restrição  creditícia.  Inovação  recursal.  Matéria  não  arguida  na  inicial 
Análise do pedido prejudicada. Inteligência do art. 264, parágrafo único 
do CPC e dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Recurso 
desprovido.  (TJSC;  AC  2013.064897-2;  Palhoça;  Sexta  Câmara  de  Direito  
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Civil; Rel. Des.Alexandre d'Ivanenko; Julg. 05/02/2015; DJSC 11/02/2015; Pág.  
146). 

Por  fim,  é  importante  ressaltar  que,  durante as  provas 
colhidas durante a instrução processual no processo principal,  observando-se o 
contraditório entre as partes, poderão os recorrentes obter, ao final,  a pretensão 
deduzida em sua insurreição. 

Com  estas  considerações,   NEGO  PROVIMENTO  AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO  mantendo a decisão agravada em 
seus termos.  

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a  Exma Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora),o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2015. 

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 20 de março de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                Relatora
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